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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: Bettina Ursula Weissler, filha de Johannes Albrecht 

Weiseler e de Barbara Katharina Weissler, nascida em Hannover, Ale-

manha, aos 21 de abril de 1957, portadora da Passaporte alemão nº ... 

D.1.480.129, domiciliada e residente nesta Capital à Rua Ribeiro do 

Vale, nº 1484, requer a reconhecimente da equivalêacia de estudas fei-

tos no exteriar, para fias de presseguimente de sua vida escalar. 

A interessada fez o : 

curso primário, com quatro séries, na "Michael Paescheke Schule" 

de Erlangem, na Alemanha; 

freqüentou, em continuação aos seus estudas na Alemanha, a Esco-

la "Albert Schweitzer-Gymmasium", de Erlangem, onde cursou a 5ª, 6ª 

7ª, 8ª, 9ª e 10ª séries e ainda o primeiro semestre da 11ª s é r i a , 

tendo estudado: Religião, Alemão, Inglês, Matemática, Biologia, Geo-

grafia, Educação Artística, Música, Educaçãa Física, Trabalhas Ma-

nuais, Caligrafia, Latim, Francês, História, Física e Química. 

2. APRECIAÇÃO: A petiçãa está amparada pela artiga 100 da Lei Fede-

ral nº 4024, de 20 de dezembro de 1961, assim como na jurisprudência 

firmada por este Calegiado, no trata de casas análogos. A documenta-

ção apreseatada obedece ao exigida pela Resolução CEE nº 19/65. 

A aluna está matriculada na 2ª série da ensino do 2º grau, no Co-

légio Visconde de Porto Segura. 

II -CONCLUSÃO 

Ante o exposto, votamos a favar do reconhecimento da equivalência-

dos estudas realizadas na Álmanha por Bettina Ursula Weissler, aos 

da término da 1ª série de ensino de 2º grau da sistema brasileiro de 

ensino, devendo submeter-se (e ser apravada) a exames especiais de 

História da Brasil, Geografia da Brasil e cumprir precesse de adapta-

ção de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Educaçãa Moral e Cí-

vica, incluinda Organização Social e Política Brasileira, além de ou-

tras disciplinas a critério da Escola em que ingressar ou já estiver 
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matriculada. 

São Paula, 07 de julho de 1974 

a)Conselheiro ERASMO DE FREITAS NUZZI - Relatar 

III-DECISÂO DA CÂMARA:A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO 

GRAU adata caaa seu parecer o 

voto da Relatar. 

Preseates as Conselheiro: 

Oliver Gomes da Cunha, Arnaldo Laurindo, Erasmo de Freitas Nuzzi, Hi-

lária Torloni, Rev. José Borges dos Santos Jr., José Augusta Dias. 

Sala das Sessães, em 07 de Julho da 1974 

a)Consalheiro OLIVER GOMES DA CUNHA - Presidente 

exar.es

